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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA CONCURSOS. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
Agora, atenção: 
Estude, SEMPRE, em material direcionado para a sua banca – CEBRASPE.
Cada apostila desta aqui, representa um Ponto de Concurso. 
O ideal é Estudar, no mínimo, 3 Pontos por dia.  
Pode ser um ponto de cada matéria. 
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61 - BENS PÚBLICOS: IMPENHORABILIDADE E IMPRESCRITIBILIDADE (PROBABILIDADE 1%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: AS PRERROGATIVAS DOS BENS PÚBLICOS
Mentor, o tema Bens Públicos (1%), especificamente suas características protetivas, encerra nossa jornada técnica nesta lista. Aqui, tratamos dos "escudos" que a lei coloca sobre o patrimônio do Estado para garantir que ele continue servindo à coletividade. Diferente do seu carro ou da sua casa, os bens públicos não podem ser tomados por dívidas (impenhorabilidade) nem por tempo de posse (imprescritibilidade). No ia10.com.br, focamos na proteção do que é de todos. Ama a Jesus Cristo, o Dono de todo o ouro e prata, cuja herança para nós é eterna e inalienável, e entenda que o patrimônio público é o suporte material para a dignidade do cidadão!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· Usucapião de Bem Público: A banca afirmará que, se alguém morar 50 anos em um terreno público abandonado, ganha o direito à propriedade. Cuidado! Bens públicos são imprescritíveis. Não existe usucapião de bem público, seja ele de uso comum, especial ou dominical (Súmula 340 do STF).
· Penhora de Bens de Estatais: Dirão que os bens das empresas públicas (como a Caixa ou Correios) nunca podem ser penhorados. Cuidado! Bens de empresas estatais que exploram atividade econômica seguem o regime privado e podem ser penhorados. A proteção foca naquelas que prestam serviços públicos.
· Oneração de Bens: Afirmarão que o Estado pode dar um hospital como garantia de empréstimo (hipoteca). Cuidado! Os bens públicos são inoneráveis, ou seja, não podem ser objeto de direitos reais de garantia.
· Afetação e Impenhorabilidade: Dirão que só os bens "afetados" (em uso) são impenhoráveis. Cuidado! Todos os bens públicos, inclusive os dominicais (sem destinação), gozam da proteção da impenhorabilidade, sendo as dívidas pagas via Precatório.
⬜
2 - 🟨 ESTRATÉGIA DE PROVA: 10 PEGADINHAS CEBRASPE
1. Pegadinha: Dizer que bens dominicais podem ser objeto de usucapião por serem "desafetados".
2. Pegadinha: Afirmar que a impenhorabilidade não se aplica a veículos da administração direta.
3. Pegadinha: Dizer que terras devolutas podem ser adquiridas por usucapião extraordinário.
4. Pegadinha: Afirmar que bens de sociedades de economia mista prestadoras de serviço público são penhoráveis.
5. Pegadinha: Dizer que a prescritibilidade é a regra para os bens dominicais no Código Civil.
6. Pegadinha: Confundir Inalienabilidade (venda) com Impenhorabilidade (garantia de dívida).
7. Pegadinha: Afirmar que o particular que ocupa bem público tem direito a indenização por benfeitorias úteis (é mera detenção).
8. Pegadinha: Dizer que a impenhorabilidade impede o leilão de bens móveis inservíveis do Estado.
9. Pegadinha: Afirmar que bens de consórcios públicos de direito privado são totalmente impenhoráveis.
10. Pegadinha: Dizer que a imprescritibilidade dos bens públicos foi revogada pela Constituição de 1988 para fins de reforma agrária.
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
Os bens públicos possuem quatro características fundamentais (prerrogativas) que os distinguem dos bens privados:
1. Imprescritibilidade: O decurso do tempo não gera a perda da propriedade pelo Estado. O particular nunca adquire bem público por usucapião (Art. 183, § 3º e 191, parágrafo único, CF/88).
2. Impenhorabilidade: Os bens não podem ser dados em garantia ou apreendidos pelo Judiciário para pagar dívidas. O pagamento de condenações judiciais pela Fazenda Pública segue o regime de Precatórios (Art. 100, CF/88).
3. Inonerabilidade: Impossibilidade de os bens serem gravados com ônus reais (hipoteca, penhor, anticrese).
4. Inalienabilidade Relativa: Os bens não podem ser vendidos enquanto estiverem afetados (uso comum ou especial). Para vender, o Estado precisa desafetar o bem, demonstrar interesse público, avaliar e, em regra, licitar.
Ama a Jesus Cristo e lembre-se: o patrimônio público é sagrado para o Direito pois ele é o instrumento de realização do bem comum!
⬜
4 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (CLASSIFICAÇÃO E REGRAS)
A) Classificação quanto à Destinação
1. Uso Comum do Povo: Praças, ruas, mares, rios.
2. Uso Especial: Prédios de repartições, hospitais públicos, escolas, viaturas.
3. Dominicais: Terras devolutas, prédios desativados (patrimônio disponível).
B) Regras para Alienação (Venda) de Imóveis
1. Existência de Interesse Público.
2. Prévia Avaliação.
3. Autorização Legislativa (para Administração Direta e Autarquias).
4. Licitação (regra geral: Leilão pela Lei 14.133).
C) Proteção aos Bens de Estatais (Jurisprudência)
1. Empresas Públicas de Atividade Econômica: Bens penhoráveis.
2. Sociedades de Economia Mista de Atividade Econômica: Bens penhoráveis.
3. Estatais Prestadoras de Serviço Público em Regime não Concorrencial: Bens impenhoráveis (Ex: Correios).
D) Efeitos da Ocupação por Particulares
1. Não gera posse, apenas detenção.
2. Inexistência de direito de retenção por benfeitorias.
3. Inexistência de direito a usucapião.
4. Possibilidade de retomada imediata pela Administração (Autotutela).
⬜
5 - 🟨 4 TABELAS COMPARATIVAS (SÍNTESE)
.table 1: PENHORABILIDADE DE BENS
	🟧 Ente
	Regime Jurídico
	Penhorabilidade

	Adm. Direta/Autarquias
	Público.
	Impenhoráveis.

	Estatais (Serviço Público)
	Híbrido.
	Impenhoráveis (Geralmente).

	Estatais (Econômico)
	Privado.
	Penhoráveis.

	Particulares
	Privado.
	Penhoráveis.


⬜
.table 2: AFETAÇÃO VS. DESAFETAÇÃO
	🟧 Conceito
	Significado
	Exemplo

	Afetação
	Dar destino público ao bem.
	Construir escola no terreno.

	Desafetação
	Retirar o destino público.
	Desativar um hospital.

	Alienação
	Só permitida se o bem estiver...
	Desafetado (Dominical).


⬜
.table 3: AS PRERROGATIVAS DOS BENS
	🟧 Característica
	O que proíbe?
	Fundamento

	Imprescritibilidade
	Usucapião.
	Súmula 340 STF.

	Impenhorabilidade
	Penhora judicial.
	Art. 100 CF (Precatórios).

	Inonerabilidade
	Hipoteca / Penhor.
	Proteção ao patrimônio.

	Inalienabilidade
	Venda (enquanto afetado).
	Art. 100 Código Civil.


⬜
.table 4: BENS QUANTO À TITULARIDADE
	🟧 Ente
	Exemplos de Bens

	União
	Mar territorial, terrenos de marinha, recursos minerais.

	Estados
	Águas superficiais ou subterrâneas em seu território.

	Municípios
	Bens que não pertençam à União ou aos Estados.


⬜
6 - 🟨 MAPA MENTAL E RECURSO AUDIOVISUAL
· Centro: Bens Públicos.
· Braço 1 (Proteções): Imprescritíveis, Impenhoráveis, Inoneráveis.
· Braço 2 (Tipos): Uso Comum, Uso Especial, Dominicais.
· Braço 3 (Venda): Exige Desafetação + Interesse + Avaliação + Licitação.
· Braço 4 (Particulares): Mera detenção (não gera usucapião).
⬜
7 - 🟨 QUESTÕES DE CONCURSO (VERTICAL)
A) LISTA DE ENUNCIADOS (PARA VOCÊ RESPONDER)
1. (CEBRASPE) Os bens públicos, independentemente da sua categoria, não podem ser adquiridos por usucapião.
2. (CEBRASPE) Bens dominicais são aqueles que, apesar de pertencerem ao Estado, não possuem uma destinação pública específica.
3. (CEBRASPE) A impenhorabilidade dos bens públicos impede que o Estado pague suas dívidas judiciais.
4. (CEBRASPE) Os bens de uso especial são inalienáveis enquanto conservarem essa qualificação.
5. (CEBRASPE) O particular que ocupa área pública de forma irregular detém a posse de boa-fé, com direito a indenização.
6. (CEBRASPE) Os bens pertencentes às empresas públicas que exploram atividade econômica podem ser objeto de penhora.
7. (CEBRASPE) A desafetação de um bem público pode ocorrer de forma tácita, pelo simples abandono do uso do bem pela Administração.
8. (CEBRASPE) Terras devolutas integram o patrimônio dos Municípios, salvo as indispensáveis à defesa das fronteiras.
9. (CEBRASPE) A Constituição Federal proíbe o usucapião de imóveis públicos, mas permite o de bens móveis públicos.
10. (CEBRASPE) Para a alienação de bens imóveis da administração direta, exige-se autorização legislativa e licitação.

B) GABARITOS COMENTADOS (REPETINDO O ENUNCIADO)
QUESTÃO 01
ENUNCIADO: Os bens públicos, independentemente da sua categoria, não podem ser adquiridos por usucapião.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: É a característica da imprescritibilidade. Aplica-se a todas as classes de bens (Comum, Especial e Dominical).
QUESTÃO 02
ENUNCIADO: Bens dominicais são aqueles que, apesar de pertencerem ao Estado, não possuem uma destinação pública específica.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Correto. São bens que constituem o patrimônio disponível da administração, como terrenos baldios ou prédios desocupados.
QUESTÃO 03
ENUNCIADO: A impenhorabilidade dos bens públicos impede que o Estado pague suas dívidas judiciais.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: A impenhorabilidade apenas impede a apreensão dos bens. O pagamento é garantido pelo sistema de Precatórios.
QUESTÃO 04
ENUNCIADO: Os bens de uso especial são inalienáveis enquanto conservarem essa qualificação.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Enquanto o bem estiver "afetado" a um serviço (como um hospital), ele não pode ser vendido. É preciso desafetá-lo primeiro.
QUESTÃO 05
ENUNCIADO: O particular que ocupa área pública de forma irregular detém a posse de boa-fé, com direito a indenização.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: O STJ entende que ocupação de bem público é detenção precária, não gerando direitos possessórios nem indenização.
QUESTÃO 06
ENUNCIADO: Os bens pertencentes às empresas públicas que exploram atividade econômica podem ser objeto de penhora.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Se a estatal atua como empresa privada no mercado, seus bens não gozam da prerrogativa da impenhorabilidade.
QUESTÃO 07
ENUNCIADO: A desafetação de um bem público pode ocorrer de forma tácita, pelo simples abandono do uso do bem pela Administração.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: Embora a forma expressa (lei ou ato) seja o ideal, a doutrina e a jurisprudência admitem a desafetação tácita (fato administrativo).
QUESTÃO 08
ENUNCIADO: Terras devolutas integram o patrimônio dos Municípios, salvo as indispensáveis à defesa das fronteiras.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: Terras devolutas pertencem, em regra, aos Estados. As indispensáveis à defesa são da União. Municípios não possuem terras devolutas.
QUESTÃO 09
ENUNCIADO: A Constituição Federal proíbe o usucapião de imóveis públicos, mas permite o de bens móveis públicos.
GABARITO: FALSO.
COMENTÁRIO: A proibição de usucapião atinge qualquer bem público, seja móvel ou imóvel.
QUESTÃO 10
ENUNCIADO: Para a alienação de bens imóveis da administração direta, exige-se autorização legislativa e licitação.
GABARITO: VERDADEIRO.
COMENTÁRIO: São requisitos cumulativos da Lei 14.133/21 para garantir o controle e a impessoalidade na venda do patrimônio do povo.
⬜
8 - 🟨 FLASHCARDS (FRONT / BACK)
FRONT: Cabe usucapião de bem público dominical?
BACK: Não. Bens públicos são imprescritíveis.
⬜
FRONT: Como o Estado paga suas dívidas se os bens são impenhoráveis?
BACK: Através do sistema de Precatórios.
⬜
FRONT: Qual o nome do ato que retira a finalidade pública de um bem?
BACK: Desafetação.
⬜
FRONT: Ocupação de área pública por particular gera posse?
BACK: Não, gera apenas detenção.
⬜
9 - 🟨 2 MNEMÔNICOS DO MENTOR
1. I.I.I. (Prerrogativas):
· Imprescritíveis (Sem usucapião).
· Impenhoráveis (Sem penhora).
· Inalienáveis (Enquanto afetados).
2. C.E.D. (Classificação):
· Comum (Povo).
· Especial (Serviço).
· Dominical (Disponível).
⬜
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